
PARECER	CUTHAB

Prezada	Presidente

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	do	Legislativo	de	autoria	do	Vereador	Gilson	Padeiro,
que	dispõe	sobre	a	disponibilização	do	Código	de	Barras	Bidimensional	(QR	CODE)	em	todas	as	placas	de
obras	públicas.

A	Procuradoria	Legislativa	e	a	CCJ	manifestaram-se	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a
tramitação	da	matéria.

Em	 conformidade	 com	 a	 autoria	 do	 projeto,	 a	 presente	 Proposição	 garante	 que	 qualquer	 cidadão,	 ao
realizar	 a	 leitura	 do	 QR	 Code	 disponibilizado	 nas	 placas	 indicativas	 das	 referidas	 obras,	 seja	 direcionado	 ao	 sítio
eletrônico	específico	do	Município,	onde	poderá	consultar	diversas	informações	sobre	a	obra.

Deste	modo,	vislumbrando	a	excelente	proposta	do	Vereador	Gilson	Padeiro,	manifesto	pela	Aprovação
do	projeto.

	

VER.	MOISÉS	BARBOZA

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	05/07/2023,	às	13:48,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0583173	e	o	código	CRC	69F547E9.

Referência:	Processo	nº	165.00020/2023-10 SEI	nº	0583173
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901
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CERTIDÃO

	

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	146/23	–	CUTHAB	 contido	no	doc	0583173	 (SEI	nº	165.00020/2023-10	 	 –	Proc.	nº
0041/23	 -	 PLL	 nº	 017),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Moisés	 Maluco	 do	 Bem,	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de
Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	13	de	julho	de	2023,	tendo	obtido	04	votos	FAVORÁVEIS	e	00
votos	CONTRÁRIOS,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

	

Vereadora	Karen	Santos	–	Presidente:	Em	LTS

Vereadora	Fernanda	Barth	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Jessé	Sangalli:	FAVORÁVEL

Vereador	Marcelo	Sgarbossa:	NÃO	VOTOU

Vereador	Moisés	Maluco	do	Bem:	FAVORÁVEL

Vereador	Pablo	Melo:	FAVORÁVEL

Vereadora	Fran	Rodrigues	(em	substituição	à	Vereadora	Karen	Santos):	NÃO	VOTOU

Documento	assinado	eletronicamente	por	Josiane	Castellan	de	Oliveira,	Assistente	Legislativo	II,	em
13/07/2023,	às	16:43,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0588992	e	o	código	CRC	524333A5.

Referência:	Processo	nº	165.00020/2023-10 SEI	nº	0588992
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